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CâMARa MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
H E S O L U Ç X O m 1292 , DE 16 DE AGOSTO DE I99O,

EI'!ENTá: Concede Titulo de Cidadão

Duquecaxiense.

A CÂFAHÂ MUmCIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu
proKulgo a seguinte Resolução:

Art, 12 - Eica concedido o Título de Cidadão Duqueca
xiense ao Ilnifi. Dr. OSVi\LDO JOSS DE OLIVEIRA RIBEIRO.

Art. 22 - A presente Resolução entrara em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario,

câmara Fiinicipal de Duque de Caxias, em 16 de agosto

JORGE ÂI^ORELLI

Presidente


